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INDICAÇÃO N° /2022 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 

mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 

Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria de Saúde, que seja iniciado 

estudos, com o objetivo de instituir o "Programa Remédio em Casa" no Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se diante da necessidade de encaminhar diretamente à 

residência das pessoas idosas, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida e pessoas portadoras de doenças crônicas, usuárias do SUS - 

Sistema Único de Saúde, os remédios de uso contínuo que lhes forem prescritos em tratamento 

regular. 

Câmara Municipal de Caicó, 04 de Maio de 2022. 


